
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELAT OR, 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE D O SUL

Recurso Eleitoral nº 449-60.2016.6.21.0015

Procedência:  CARAZINHO – RS (15ª ZONA ELEITORAL – CARAZINHO)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE

CANDIDATO  -  CARGO  –  PREFEITO  –  VICE  PREFEITO  -

DESAPROVAÇÃO/REJEIÇÃO DE CONTAS

Recorrente: MILTON SCHMITZ, FERNANDO SANT ANNA DE MORAES e

AYLTON DE JESUS MARTINS DE MAGALHÃES

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator: DES. JORGE LUIS DALL' AGNOL

MANIFESTAÇÃO

Regularizada a representação processual do candidato à fl. 332 e

ante  a  ausência  de  manifestação  do  mesmo  (fl.  340),  após  devidamente

intimado  para  tanto  (fls.  338-339),  nos  termos  do  despacho  à  fl.  336,  o

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL ratifica o parecer exa rado às fls. 311-

324v., opinando, preliminarmente, pela  anulação da sentença  e pelo retorno

dos autos à origem, para que sejam analisados os dispositivos legais atinentes

ao caso concreto – arts. 26 da Res. TSE nº 23.463/15-, e consequentemente,

seja determinado o recolhimento dos recursos de origem não identificada ao

Tesouro Nacional. Em caso de entendimento diverso, no mérito, opina-se pelo

provimento parcial  do recurso  e  pela manutenção da  desaprovação das

contas , bem como:

a) pela  determinação  do  recolhimento  da  quantia  de  R$

10.000,00 ao Tesouro Nacional (referente à verba do  Fundo Partidário não

declarada pelo prestador) ; e
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b) pela determinação do recolhimento ao Tesouro Nacional do

valor de R$ 7.000,00 (referente à arrecadação de or igem não identificada); 

c) determinação,  de  oficio,  do  recolhimento  ao  Tesour o

Nacional  do  valor  de  R$ 2.400,00  (referente  à  doaçã o estimada sem a

comprovação da propriedade do bem).  

Porto Alegre, 20 de outubro de 2017.

Luiz Carlos Weber
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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